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COMISSAO DE ECONOMIA, ORCAMENTO. FINANCAS E FISCALIZACAO
Projeto de Lei n° 5.953 |
Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicionai,Suplementar e da outras providéncias, no

valor de R$ 768.536,07, nas Secretarias Municipais de Educagéo, Esporte ¢ Lazer, e de Saude.

Iniciativa: Do Executivo Municipal

' PARECER DO RELATOR

0 Projéto de Lei n° 5.953 que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplémentai* e dé outras
providéncias, no valor de R$ 768.536,07, nas Secretarias Municipais de Educagéo, Esporte e Lazer, e

de Saude, meréceu PARECER FAVORAVEL, considerando a Orientagdo Contabil n° 117/2022, |

visando a necessidade de efetuar adequagfio orgamentaria para custear despesas com pagamentos de
salérios e encargos sociais dos funcionarios da satide e da educagéo.

: E, 0 Pare__cér, S.M.J.

| Sala das Comissdes da Céﬁl,ara Municipal de Palmeira, Estadd do
Parand, em 09 de setembro de 2022.

PARECER DA COMISSAO

Em anélise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei n° 5.953, conclui-
mos pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovagéo da proposigéo.

"E,o Parecer, S.M.J.

.~ ‘Sala das Comissdes da Cadmara Municipal de Palmeira, Estado do
- Parand, em 09 de setembro de 2022.
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